
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-95.2013.815.0331.
Origem : 4ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Euniclecia Melo de Chagas.
Advogado : Hilton Hrill Martins Maia.
Apelado : Banco Itauleasing S/A. 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  PRELIMINAR  DE  OFÍCIO.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  COM
OUTROS  ENCARGOS  FINANCEIROS.
INOVAÇÃO  RECURSAL. NÃO
CONHECIMENTO.  MÉRITO.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR.  CONTRATO DE
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  AUSÊNCIA
DE  PREVISÃO  DE  TAXAS  DE  JUROS.
INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO ACERCA DA
EXISTÊNCIA  DE  CAPITALIZAÇÃO.
MODALIDADE  QUE  NÃO  SE  CONFUNDE
COM  O  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  POR
FUNDAMENTO DIVERSO. DESPROVIMENTO
DO APELO.

- Não há como se admitir que as partes ou mesmo o
Juízo amplie e fixe o objeto da lide fora e além do
âmbito do conflito estabelecido

- Súmula nº 381 do STJ: “Nos contratos bancários, é
vedado  ao  julgador  conhecer,  de  ofício,  da
abusividade das cláusulas”.

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

-  Ante  a  impossibilidade  de  se  averiguar,  no preço
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total  contratado,  o  valor  referente  a  cada  custo
específico, bem como o lucro da arrendadora, não há
como se cogitar em limitação de juros remuneratórios
e,  consequentemente,  em proibição da capitalização
mensal  de  juros,  nos  contratos  de  arrendamento
mercantil.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
CONHECER  PARCIALMENTE  do  recurso  apelatório  e,  nesta  parte,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Euniclecia Melo de
Chagas desafiando a sentença (fls.  38/41)  proferida  pelo Juízo da  4ª  Vara
Mista da Comarca de Santa Rita, nos autos da Ação de Revisão Contratual c/c
Repetição de Indébito ajuizada em face do Banco Itauleasing S/A.

Narra a inicial que  a autora celebrou contrato de  arredamento
mercantil  com o banco promovido no valor de R$ 24.650,00 (vinte e quatro
mil e seiscentos e cinquenta reais), a ser pago em 60 (sessenta) parcelas.

Ainda,  afirmou que  foram cobrados  juros  mensais  de  forma
capitalizada e juros remuneratórios acima do limite legal.

Juntou procuração e documentos (fls. 17/26).

Pleito de tutela antecipada indeferido (fls. 28/30).

Citada, a parte promovida deixou o prazo de defesa transcorrer
in albis.

Decidindo a querela, a magistrada de base julgou parcialmente
procedente o pleito autoral (fls.  38/41),  consignando os seguintes termos na
parte dispositiva:

“Em face do exposto, por tudo mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com
resolução de mérito, nos termos do art.  269, I,  c/c
com art. 459, do Código de Processo Civil. 
Condeno a parte autora em honorários advocatícios
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), no §4° do
art. 20 do CPC e ainda, em custas processuais, cuja
cobrança  ficará  suspensa,  em  face  da  gratuidade
processual concedida, nos termos do art. 12 da Lei
1.060/1950”. (fls. 41).

Inconformada, a promovida interpôs Recurso de Apelação (fls.
44/52),sustentando  a  abusividade  da  taxa  cobrada  a  título  de  juros
remuneratórios.  Ainda,  afirma que os  juros  são capitalizados,  bem como o
contrato prevê comissão de permanência cumulada com correção monetária, o
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que é vedado.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  59),  opinando  pelo  prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO.

− Da preliminar de ofício -   inovação   recursal:  

No tocante ao pedido de revisão das cláusulas em que prevê a
cumulação  da  comissão  de  permanência  com  outros  encargos  financeiros,
entendo que não merece conhecimento,  por  se  tratar  de  inovação recursal,
como será visto abaixo.

É cediço que a ação deve ser decidida na forma e nos termos
em que postulado na inicial.  O limite da entrega da prestação jurisdicional,
assim, é o pedido, na forma dos arts. 2º, 128, 262, 459 e 460, todos do CPC,
abaixo transcritos:

“Art.  2º  do  CPC:  "Nenhum  juiz  prestará  a  tutela
jurisdicional senão quando a parte ou interessado a
requerer(...); 

Art. 128,"O juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta"; 

Art. 262, "O processo civil começa por iniciativa da
parte(...); 

Art. 459:" O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou
rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado
pelo autor "

Art. 460:" É defeso ao juiz proferir sentença, a favor
do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado ".

Não há como se admitir que as partes ou mesmo o Juízo amplie
e fixe o objeto da lide fora e além do âmbito do conflito estabelecido.

O processualista Ernane Fidélis dos Santos expõe:

“O juiz, porém, não está autorizado a buscar, por si
mesmo, a lide ou a pretensão insatisfeita, para julgá-
la  ou  realizá-la,  pois  que  elas  só  se  manifestam
juridicamente, no processo. Para o Estado-Juiz só há
litígio,  lide,  ou  pretensão  insatisfeita,  quando  o
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interessado os submete ao Poder jurisdicional. Como
visto, o dispositivo da sentença, na parte em que se
afasta  do  pedido,  equivale  a  um  verdadeiro
aditamento da petição inicial. Todavia, sabido é que
não se admite, no ordenamento jurídico pátrio, que o
Juiz,  de  ofício,  altere  os  pedidos  constantes  da
petição inicial, substituindo a oportuna iniciativa da
parte  autora.  Se,  não  obstante,  contraria  tal
limitação,  incorre  em  ofensa  aos  princípios
constitucionais expressos no artigo 5°, incisos LIV e
LV, da Lei Maior. (in Manual de Direito Processual
Civil, Vol. 01, Ed. Saraiva, 15ª ed., 2010, pág. 145)

No recurso,  a autora inova na lide, defendendo a tese de ser
incabível  a  cumulação  da  comissão  de  permanência  com  outros  encargos
financeiros, o que não foi pedido no momento da peça inaugural,  já  que  a
promovente formulou pedido genérico de revisão de cláusulas e, na parte da
fundamentação  do  pedido,  fez  menção  apenas  à  limitação  de  juros
remuneratórios e à ilegalidade da capitalização. 

Ademais,  é  inviável  ao  julgador  reconhecer,  de  ofício,  de
abusividade, a teor da Súmula nº 381 do STJ, in verbis:

“Nos  contratos  bancários,  é  vedado  ao  julgador
conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas”.

Dessa forma, uma vez fixados os limites da litiscontestatio, fica
vedado é ao Tribunal conhecer e decidir fora do âmbito posto à apreciação
quando do ajuizamento.

Acrescento, que, pelo princípio da congruência, a sentença há
de corresponder ao pedido e causa de pedir constantes na petição inicial.

A respeito, a doutrina de Cândido Rangel Dinamarco:

"É  norma  cogente  ao  processo  civil  moderno  dos
países de cultura romano-germânica a vinculação do
juiz aos limites da demanda, sem lhe ser lícito prover
para  sujeitos  diferentes  daqueles  que  figuram  na
petição inicial (partes da demanda), ou por motivos
diferentes  do  que  houverem  sido  regularmente
alegados (causa de pedir), ou impondo soluções não
pedidas  ou  referente  a  bens  da  vida  que  não
coincidam  com  o  que  na  petição  inicial  estiver
indicado (petitum).  Tais são os limites subjetivos e
objetivos da demanda, com os quais o art.  128 do
Código  de  Processo  Civil  manda  que  a  tutela
jurisdicional  guarde  correspondência.  (in
Instituições de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva,
vol. III, Ed. Malheiros, 2009, p. 272).
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Nesta esteira, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:

“A petição inicial é a peça inaugural do processo,
pela qual o autor provoca a atividade jurisdicional,
que é inerte (CPC 2º e  262).  É a peça processual
mais  importante  pelo  autor,  porque  é  nela  que  se
fixam os limites da lide (CPC 128 e 460), devendo o
autor  deduzir  toda  a  pretensão,  sob  pena  de
preclusão  consumativa,  isto  é,  de  só  poder  fazer
outro  pedido  por  ação  distinta  (in  Código  de
Processo  Civil  Comentado  e  Legislação
Extravagante em Vigor, Ed. RT 11ª edição, 2010, pág.
574).

Por  isso,  entendo  que  a apelante  pretende  deduzir  questões
estranhas às trazidas na inicial e, por isso, não resta dúvida de que estamos
diante de inovação recursal, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.

Assim, não conheço desta parte do recurso. 

- Mérito:

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação  contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

Da capitalização   e da limitação   de juros:  

Aduz  a recorrente  que  é  ilícita a  cobrança  de  juros
capitalizados,  bem como de juros remuneratórios em taxa superior à média
praticada no mercado.

Pois  bem.  O contrato  de  arrendamento  mercantil,  conforme
conceito trazido por Arnaldo Rizzardo (in Revista da AJURIS, nº 35, página
137) é:

“(...)  contrato  essencialmente  complexo,  visto
encerrar  uma  promessa  unilateral  de  venda,  um
mandato, uma promessa sinalagmática de locação de
coisa,  uma  opção  de  compra  e,  no  leasing
operacional, mais uma prestação de serviço... Mais:
Não se trata de uma simples locação com promessa
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de venda, como à primeira vista pode parecer, mas
cuida-se de uma locação com uma consignação de
uma  promessa  de  compra,  trazendo,  porém,  um
elemento  novo,  que  é  o  financiamento,  numa
operação  específica  que  consiste  na  simbiose  da
locação, do financiamento e da venda”.

Pelo que se vê, o contrato de  leasing não constitui espécie de
contrato de locação, nem de financiamento ou empréstimo. Na verdade, possui
natureza híbrida, abarcando características similares a estes contratos.

Nos termos da Lei  nº  6.099,  de  12 de  setembro de  1974,  o
referido contrato pode ser definido como “o negócio jurídico realizado entre
pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na
qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto  o arrendamento de bens
adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para
uso próprio desta” (art. 1º, parágrafo único).

Com efeito, a espécie de ajuste aqui tratada deve conter, a teor
disposto o art. 5º da mencionada lei de regência, as seguintes disposições: “a)
prazo  do  contrato;  b)  valor  de  cada  contraprestação  por  períodos
determinados,  não  superiores  a  um  semestre;  c)  opção  de  compra  ou
renovação de contrato, como faculdade do arrendatário; d) preço para opção
de  compra  ou  critério  para  sua  fixação,  quando  for  estipulada  esta
cláusula.”

Portanto,  o  leasing é  uma  operação  complexa,  com
características legais próprias,  em que  a composição das parcelas ajustadas
não observa a inserção de  cobrança de juros remuneratórios, diferentemente
do que ocorre nos financiamentos em geral.

Diante de tal complexidade, a discussão acerca de capitalização
dos juros não guarda conexão com a modalidade contratual ora discutida, já
que o fornecimento do bem para uso se dá com fixação de um preço global,
não  havendo  que  se  falar  em  incidência  de  juros  remuneratórios  e,
consequentemente,  em  capitalização  mensal  de  juros,  pois  o  contrato  não
informa os índices utilizados para a formação do preço do arrendamento. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
PROCEDÊNCIA.  CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  INEXISTÊNCIA  DIANTE  DA
NATUREZA  PECULIAR  DO  PACTO.  COMISSÃO
DE  PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO.
PROVIMENTO  DA  SÚPLICA.  INVERSÃO  DOS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS, RESPEITADO O ART. 12
DA LEI 1.060/50. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DA
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IRRESIGNAÇÃO.  
-  “O contrato de arrendamento apresenta natureza
jurídica diversa do financiamento e do mútuo, não
sendo  o  valor  empregado  na  aquisição  do  bem
arrendado  remunerado,  em  regra,  mediante  o
pagamento de juros, o que obsta o reconhecimento
da  cobrança  de  juros  abusivos  e  da  prática  de
anatocismo.”  (TJDFT;  PROC.
20090111518465APC,  Relator  NÍDIA  CORRÊA
LIMA, 3ª  Turma Cível,  julgado em 03/08/2011, DJ
12/08/2011 p. 225).
-  Não  demonstrada  a  cobrança  do  encargo
denominado Comissão de Permanência, descabida é
a declaração de sua ilegalidade.”
(TJPB,  Apelação  Cível  nº  0000522-
57.2012.815.0731, Relator Des.  José Ricardo Porto,
Julgado em 04/02/2013, DJE 06/02/2013)

Na mesma trilha, colaciono julgados de outros tribunais pátrios:

“ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
QUESTIONAMENTO  A  PROPÓSITO  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS  OU  CAPITALIZAÇÃO.
INVIABILIDADE. TARIFA  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO.  CONTRATAÇÃO  ANTERIOR  À
RESOLUÇÃO  3.518.  LEGALIDADE.  MATÉRIA
PACIFICADA  NO  STJ  EM  JULGAMENTO  DE
RECURSO REPETITIVO. CPC, ARTIGO 543-C. - O
leasing, ou arrendamento mercantil, é uma operação
com  características  legais  próprias,  que  não  se
confunde  com uma operação de  financiamento,  de
forma que se revela inviável a discussão sobre juros
remuneratórios  na  revisão  de  tais  contratos.  -  A
contratação da tarifa de abertura de crédito somente
importa em prática abusiva quando feita depois de
sua  exclusão  do  rol  de  tarifas  expressamente
autorizadas  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,
através da Resolução BACEN n.º 3.518, com eficácia
a partir de 30 de abril de 2008.”
(Apelação Cível 1.0707.11.026670-7/001, Relator(a):
Des.(a) Luiz Carlos Gomes da Mata, 13ª CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  31/07/2014,  publicação  da
súmula em 08/08/2014)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
LEASING. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. Aplicação do CDC, nos termos
do  art.  3º,  parágrafo  2º,  da  Lei  nº  8.078/90.
Entendimento referendado pela Súmula 297 do STJ,
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de 12 de maio de 2004. A possibilidade de revisão
judicial  do  contrato  de  arrendamento  mercantil,
assim  como  as  demais  espécies  de  contrato
comercial e civil tem seu permissivo legal na Magna
Carta, que estabelece no art. 5º, inciso XXV, que "a
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
lesão  ou  ameaça  a  direito".  TAXA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  No  caso  concreto,  como  o
contrato não estipula taxa de juros na composição do
preço do arrendamento mercantil, que se traduz no
valor  da  contraprestação  e  do  valor  residual
garantido,  mostra-se  descabida  a  pretensão  de
limitar  os  juros,  notadamente,  sem a comprovação
cabal da discrepância entre a quantia utilizada pela
arrendadora para adquirir o bem e o montante a ser
pago  pelo  arrendatário.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS. Descabida a pretensão do arrendatário de
vedar  a  incidência  da  capitalização,  uma  vez  que
não havendo a incidência de juros remuneratórios,
logicamente não há capitalização desses. DIREITO
À  COMPENSAÇÃO  DE  CRÉDITOS  E/OU
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  Sendo  apurada  a
existência de saldo devedor, devem ser compensados
os  pagamentos  a  maior  feitos  no  curso  da
contratualidade.  Caso se verifique que  o débito já
está  quitado,  devem  ser  devolvidos  os  valores
eventualmente  pagos  a  maior,  na  forma  simples,
corrigidos pelo IGP-M desde  o desembolso  e  com
juros  legais  desde  a  citação.  INDEFERIDA  A
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  APELO  PROVIDO
EM PARTE.” 
(Apelação  Cível  Nº  70060283660,  Décima Terceira
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:
Angela  Terezinha  de  Oliveira  Brito,  Julgado  em
31/07/2014) 

Desse modo, ante a impossibilidade de se averiguar, no preço
total contratado, o valor referente a cada custo específico, bem como o lucro
da arrendadora, não há como se cogitar em limitação de juros remuneratórios
e, consequentemente, em proibição da capitalização mensal de juros, devendo
a sentença de improcedência ser mantida com base em tais fundamentos. 

Por fim, não havendo valores a serem restituídos à parte autora,
resta prejudicado o pedido relativo à repetição de indébito.

Conclusão

Ante  o  exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE DO
RECURSO  APELATÓRIO  E,  NESTA  PARTE, NEGO-LHE
PROVIMENTO,  mantendo  a  sentença  de  improcedência  com  base  nos
fundamentos acima aduzidos.
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É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, convocado para compor
quorum em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln a
Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Frei-
tas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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